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Decreto n" 1.844
de 28 de Outubro de 2004

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares e dá outras
providências.

Jose Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, usando de suas atribuições
legais e de acordo com o que preceitua o inciso III do artigo 4o, da Lei Municipal no 1770, de 10 de dezembro de
2003.

Decreta

Artigo 1o- Ficam abertos na Contadoria Municipal, créditos suplementares no
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), nas seguintes dotações do orçamento em vigor:
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08.244.03002.004 -  Manutenção da Assis tência Socia l . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1.000.00

Artigo 2o- Para cobertura dos créditos abertos pelo artigo anterior deste
Decreto, ficam reduzidas as seguintes dotações do orçamento em vigor:

3.3.90.00 Aplicações Diretas (Ficha 131)
26.782.51002.036 - Manutenção dos Serviços Rurais. . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1.000,00

Artigo 3o- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições ern contráno.
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